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ATA CPA 11/2026  
COMISSÃO PERMANENTE DE ACESSIBILIDADE – CPA  
Reunião de 01/04/2026 – início: 14:00h / término: 17:00h  
Local: Vídeo Conferência – Teams  
 
PARTICIPANTES: Silvana Serafino Cambiaghi/CAU-SP/Presidente da CPA; Jessica 
Michelutti Zago/SMPED/Secretária Executiva da CPA; Adriana Vieira/PGM; Albertina 
Ferreira Gonçalves Alves/SEHAB; Amandio José Cabral D'Almeida Jr/CREA-SP; Ana 
Carolina Piunti da Costa/SIURB; Carolina Mello de Almeida/SMJ; Claudio de 
Campos/SMSUB; Eduardo Flores Auge/SMPED; Elisa Prado/IAB-SP; Danilo Silva de 
Souza/SMPED; Flávio Adauto Fenólio/SMPED; Frank itinoce/SME; Geni Sugai/SMC; 
Gerisvaldo Ferreira da Silva/CRECI-SP; João Carlos da Silva/SMPED; José Miorin 
Neto/CMPD; José Renato Melhem/SMPED; Juliana Hiroko Iha Nacajune/SVMA; Laércio 
Sant'Anna/Prodam; Marcelo Panico/Fundação Dorina Nowill para cegos; Marco 
Antonio Conde Vespa/SMSU; Maria Cecília Cominato/SMS; Matheus Sabadin 
Bueno/SPObras; Mel Gatti de Godoy Pereira/CAU-SP; Olavo de Almeida Soares/GCMI; 
Priscila Fernandes Libonati/SMPED; Robinson Xavier de Lima/SPTrans; Ronaldo Bueno 
Alves de Souza/SMT; Sara Caroline Lopes da Silva/SMUL; Silverlei Silvestre 
Vieira/Laramara; Sônia da Silva Gonçalves/SPUrbanismo. 
FALTAS JUSTIFICADAS: Júlia Lopes Arcanjo/SGM. 
CONVIDADOS: André Yamaguishi Ciampi /Urbia; Danilo Sales Leão/SPObras; Giovanna 
Silva de Souza/Urbia; José Aparecido da Dilva/SMS; Nadia Lopes/Arquiteta; Patrícia 
Viceconti Nahas /SPObras; Ricardo Dias Erguelles/CRS Leste; Rogério Romeiro/ Rogério 
Romeiro Arquitetura; Sandra Aparecida Lopes/CET; Sandra 
Ramalhoso/Pastoral/CEAPcD; Sheila de Souza Santana/SMPED; Sirlei Huler/SMPED; 
Yuri Zanatto Pinto/SMS/CRSLeste. 
 
ASSUNTOS TRATADOS:  
 
Informativos 
Convite de Palestra em Reunião do Conselho Estadual para assuntos da Pessoa com 
Deficiência 
A Presidente comunicou o convite do Conselho Estadual para assuntos da Pessoa com 
Deficiência – CEAPcD, para ministrar palestra referente ao trabalho da CPA e sua 
importância, na 12ª Reunião Ordinária do CEAPcD no dia 24 de abril de 2026. 
Como indicação, os palestrantes serão a Presidente desta Comissão, Silvana Cambiaghi 
e o membro Arquiteto Eduardo Flores Auge. 
 
1° Fórum de Acessibilidade de Jundiaí 
O Coordenador de CADU informou que ministrará palestra no 1° Fórum de 
Acessibilidade de Jundiaí no dia 07 de abril de 2026, sobre acessibilidade no Espaço 
Urbano e nos Serviços Públicos Municipais junto com o assessor técnico de CADU, 
Pietro Reis, que palestrará sobre Acessibilidade Digital e a Central de Intermediação 
em Libras. 
 
SEI 6065.2026/0000107-5 - Minuta do novo Regimento da CPA 
O Coordenador de CADU informou que o jurídico da SMPED fez as considerações em 
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cima da minuta do novo regimento da CPA e sugeriu inserir o documento em pauta de 
reunião para leitura e deliberação deste Colegiado. 
A Presidente solicitou encaminhamento do documento primeiramente a ela, para 
leitura e considerações. 
 
Novos membros da Comissão 
A Secretária Executiva apresentou os novos membros deste Colegiado, conforme 
Portaria SGM  n°53 de 26/03/2026. 
Representando a Secretaria Municipal de Justiça, Carolina Mello de Almeida como 
membro suplente. 
Representando o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São 
Paulo – CREA, Amandio J. C. D'Almeida Junior como membro titular. 
 
SEI 6065.2025/0000169-3 - Ofício 12/SMPED/CPA/2025 - Atendimento à Resolução 
CPA-SMPED-031-2021 | Informativo visita À ANKAI 
Este Colegiado informa que a convite da ANKAI, realizou visita nas dependências da Jac 
Motors, para conhecer os modelos de ônibus elétricos de piso baixo, incluindo os 
formatos MIDI e MINI. 
Após impressões expostas pelos membros e convidados, para subisidiar eventual 
dificuldade em encontrar tais modelos, foi expressado, no geral, grande satisfação ao 
que foi apresentado (os materiais serão encartados neste processo, para 
conhecimento) . 
Assim, enviamos as informações como sugestão de produto ou semelhante, uma vez 
que a Empresa informou que existe tratativa com Sptrans. 
 
SEI 6018.2024/0060634-1 - Imóvel a ser locado para abrigar a Sede da UVIS Itaim 
Paulista 

Apresentada a Informação SMS.CRS-L.SAF Nº 153384167 e o Relatório 150743712, do 
que foi possível observar quanto a acessibilidade do imóvel a ser locado para abrigar a 
Sede da UVIS Itaim Paulista sob jurisdição da Coordenadoria Regional de Saúde Leste, 
concluiu-se que faltam adequações de acessibilidade, tais como aquelas colocadas no 
RELATÓRIO AUXILIAR DE REUNIÃO DO COLEGIADO DA CPA.  
 
Este Colegiado não encontra óbice no prosseguimento do procedimento de locação, 
condicionado a observação e atendimento integral aos critérios de acessibilidade 
previstos em legislação e Normas Técnicas Oficiais previamente à instalação do serviço 
Público no local.  
 
Indicou que não exime de obtenção de CERTIFICADO DE ACESSIBILIDADE ou 
documento equivalente previsto no COE, bem como demais autorizações edilícias 
perante a municipalidade.  
 
Assim aguarda, neste mesmo Processo SEI, o encaminhamento de Projeto de 
Adequação por meio de Peças Gráficas referentes a questões da acessibilidade e o 
atendimento às Diretrizes CPA dispostas na ATA CPA 28/2022. 
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SEI 6045.2025/0002590-9 - Locação de imóveis para uso da Administração – Sede da 
Subprefeitura de M’Boi Mirim para o Centro Empresarial de São Paulo – CENESP  
Apresentado expediente sobre o imóvel pretendido para locação situado à Avenida 
Maria Coelho Aguiar, 215, 1º andar (2º pavimento), bloco “F”, Santo Amaro, CEP: 
05804-900, São Paulo/SP - Centro Empresarial de São Paulo, o Colegiado não 
manifestou óbice para prosseguimento do procedimento de locação, condicionado a 
observação e atendimento integral aos critérios de acessibilidade previstos em 
legislação e normas técnicas previamente à instalação do serviço público no local.  
Indicou que a deliberação mencionada não exime de obtenção de Certificado de 
Acessibilidade ou documento equivalente, bem como demais autorizações edilícias 
perante a municipalidade.  
E, ainda, solicitou o encaminhamento de peças gráficas referentes à adequação de 
acessibilidade, ressaltando a necessidade de implementação de sanitários acessíveis 
com entrada independente e o atendimento às Diretrizes CPA dispostas na ATA CPA 
28/2022 com posterior envio a esta Comissão.  
 
SEI 6027.2020/0011748-2 - Comunicações Administrativas: Ofício - Projeto de 
Acessibilidade Atualizado - Parque Faria Lima  
Avaliada exclusivamente a documentação entre o Encaminhamento (094644181) e o 
Ofício 049/ SVMA/CGPABI-CPFCC/2025 (124258648), a qual demonstra as 
divergências entre os projetos que obtiveram a manifestação favorável pela Comissão 
Permanente de Acessibilidade (CPA) e as condições efetivamente executadas no 
parque supracitado, o Colegiado deliberou pelas manifestações favoráveis:  
 

1. à adaptação da grelha (“II. No que se refere à reforma dos vestiários”);   
2. à guia de balizamento apresentada no detalhe (V”. No que se refere às rampas 

de acessibilidade”); e   
3. à adequação da rota acessível nas proximidades da entrada, onde 

anteriormente estava indicada “prever nivelamento do piso desta área para 
acessibilidade em todo quadro demarcado” (“VI. No que se refere às 
intervenções gerais do parque”).  
 

A referida manifestação abrange, portanto, a seguinte documentação: Documento 
Anexo - UGP-TEN-GE.00-ACE-PB-0001-R01 (124257893); Documento Anexo - UGP-
TEN-GE.00-ACE-PB-2001-R01 (124257983) e Documento Anexo - UGP-TEN-MEM-
01_Memorial de atendimento ao TPAO (124258113).  
 
SEI 7910.2026/0000528-9 - Adequação do projeto do piso podotátil na Rua Dom José 
de Barros da obra de Requalificação das Calçadas e Calçadões do Quadrilátero 
República 

Avaliado o expediente, o Colegiado deliberou: 
1. que o piso direcional deve contemplar as duas faces do calçadão; 
2. o posicionamento do piso direcional deve manter uma distância de pelo menos 

80 cm das grelhas de drenagem. 
 
Reunião encerrada. 
 


